
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ - PB | SEXTA, 31 DE OUTUBRO DE 2025 | ANO XX | EDIÇÃO: 00692

   

DIÁRIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ-PB

PODER EXECUTIVO

Instituído pela Lei Municipal Nº. 008 de 03 de fevereiro de 2005
Decreto nº 084 de 27 de janeiro de 2023

Av. Senador Rui Carneiro, 355 - Centro - São Vicente do Seridó/PB | CNPJ: 08.916.124/0001-23
Conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas - ICP-Brasil 1/19



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ - PB | SEXTA, 31 DE OUTUBRO DE 2025 | ANO XX | EDIÇÃO: 00692

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO ELÊTRONICO
N° 00026/2025  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS FRACASSADOS EM
PROCESSOS ANTERIORES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SAÚDE DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ PB. FUNDAMENTO LEGAL:
Pregão Eletrônico nº 00026/2025. DOTAÇÃO: 20.13 – FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE 10.301.0005.2032 ATIVIDADES DA ASSISTENCIA
FARMACEUTICA BÁSICA 33903001 – MATERIAL DE CONSUMO
10.301.0005.3039 – ATIVIVIDADES DEMAIS ATENÇÃO BÁSICA
33903001 – MATERIAL DE CONSUMO 10.301.0005.2040 – MANUT DAS
ATIV DO FUNDO MUN DE SAÚDE 33903001 – MATERIAL DE
CONSUMO 10.301.0005.2032 ATIVIDADES DA ASSISTENCIA
FARMACEUTICA BÁSICA 33903001 – MATERIAL DE CONSUMO
10.302.0005.2041 ATIVIDADES DEMAIS DO MAC 3.3.90.30.01
MATERIAL DE CONSUMO.. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro
de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Vicente do
Seridó e: CT Nº 00089/2025 - 23.09.25 - A COSTA COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - R$ 163.239,06.

Publicada e Autorizada por: WILLIAM CLAUBER MATILDES GONçALVES

  Código da Matéria: 20251030103648  - Data/Hora Publicação: 30/10/2025 10:46:01

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO ELÊTRONICO
N° 00027/2025  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FORMA
PARCELADA DE MATERIAL DE INFORMÁTICA. FUNDAMENTO
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00027/2025. VIGÊNCIA: até o final do exercício
financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São
Vicente do Seridó e: CT Nº 00092/2025 - 01.10.25 - E. G. DAVID & CIA
LTDA - R$ 436.180,00.

Publicada e Autorizada por: WILLIAM CLAUBER MATILDES GONçALVES

  Código da Matéria: 20251030104803  - Data/Hora Publicação: 30/10/2025 10:51:17

PORTARIA 

PORTARIA Nº 171, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025 -
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO PARA APROVEITAMENTO DE
SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO

EXTINTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO
SERIDÓ, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica do
Município de São Vicente do Seridó e pela
Constituição da República Federativa do Brasil de
1988,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo o para realizar processo de
aproveitamento de servidores públicos ocupantes de cargos extinto pela
Lei Municipal nº 219, de 19 de setembro de 2023, de Auxiliar de
Enfermagem e Parteiro.

Art. 2º Encarrega o Departamento Jurídico de São Vicente do Seridó a
responsabilidade de abrir os processos e fazer com que tramitem,
analisando a legalidade do aproveitamento para função análoga diante
dos permissivos Constitucionais.

§ 1º Deverá ser observado como critério de análise a necessidade de
profissionais para as funções existentes no Município que se encontram
desocupadas.

§ 2º O processo de aproveitamento deverá observar os critérios de:

I - identidade substancial entre os cargos de origem e o de destino;

II - compatibilidade funcional;

III - similitude remuneratória; e 

IV - equivalência dos requisitos exigidos em concurso público.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revoga-se as disposições em contrário.

 

São Vicente do Seridó - PB, 15 de outubro de 2025

Erivam dos Anjos Leonardo, Prefeito

Publicada e Autorizada por: JOÃO KEVERSON LIMA DE OLIVEIRA

  Código da Matéria: 20251030023004  - Data/Hora Publicação: 30/10/2025 14:32:07

PORTARIA 

PORTARIA/DJUS Nº 01, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 -
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO PARA APROVEITAMENTO DE
SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO

EXTINTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO
VICENTE DO SERIDÓ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais
estabelecidas pela Lei Orgânica do Município de São Vicente do Seridó e pela
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo o para realizar processo
de aproveitamento da servidora MARIGENE DE FÁTIMA
CORDEIRO DE QUEIROGA, atualmente ocupante do cargo extinto de
Auxiliar de Enfermagem.

Art. 2º O processo de aproveitamento deverá observar os critérios de:

I - identidade substancial entre os cargos de origem e o de destino;

II - compatibilidade funcional;

III - similitude remuneratória; e 
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IV - equivalência dos requisitos exigidos em concurso público. 

Art. 3º O aproveitamento da servidora será encaminhado para analisar a
possibilidade de enquadramento na função de Técnico de Enfermagem,
conforme disposições da Lei Municipal nº 219, de 19 de setembro de 2023.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as
disposições em contrário.

 

São Vicente do Seridó–PB, 15 de outubro de 2025.

Pedro Higor Silva Oliveira, Procurador-Geral

Publicada e Autorizada por: JOÃO KEVERSON LIMA DE OLIVEIRA

  Código da Matéria: 20251030023220  - Data/Hora Publicação: 30/10/2025 14:35:27

PORTARIA 

PORTARIA/DJUS Nº 02, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 -
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO PARA APROVEITAMENTO DE
SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO

EXTINTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO
VICENTE DO SERIDÓ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais
estabelecidas pela Lei Orgânica do Município de São Vicente do Seridó e pela
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo o para realizar processo de
aproveitamento da servidora MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA, atualmente
ocupante do cargo extinto de Auxiliar de Enfermagem.

Art. 2º O processo de aproveitamento deverá observar os critérios de:

I - identidade substancial entre os cargos de origem e o de destino;

II - compatibilidade funcional;

III - similitude remuneratória; e 

IV - equivalência dos requisitos exigidos em concurso público.

Art. 3º O aproveitamento da servidora será encaminhado para analisar a
possibilidade de enquadramento na função de Técnico de Enfermagem,
conforme disposições da Lei Municipal nº 219, de 19 de setembro de 2023.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as
disposições em contrário.

 

São Vicente do Seridó - PB, 15 de outubro de 2025.

Pedro Higor Silva Oliveira, Procurador-Geral

Publicada e Autorizada por: JOÃO KEVERSON LIMA DE OLIVEIRA

  Código da Matéria: 20251030023550  - Data/Hora Publicação: 30/10/2025 14:39:34

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº
DV00015/2025  

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a
Dispensa de Licitação nº DV00015/2025, fundamentada no Art. 75, inciso II, da
Lei 14.133/21, que objetiva: FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE
SISTEMA INFORMATIZADO, COM FOCO EM CONTROLE E GESTÃO
DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEL, COM SUPORTE TÉCNICO
CONTINUADO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO, COM ACESSO VIA
WEB E VERSÃO MOBILE COMPATÍVEL COM CELULARES ANDROID
E IOS, DESTINADO À FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS PRÓPRIOS
E/OU LOCADOS LOTADOS DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO
SERIDÓ – PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente
procedimento em favor de: SYSIGHT TECNOLOGIA LTDA - R$ 26.000,00.

São Vicente do Seridó - PB, 17 de Outubro de 2025 

ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO - Prefeito

Publicada e Autorizada por: WILLIAM CLAUBER MATILDES GONçALVES

  Código da Matéria: 20251030025459  - Data/Hora Publicação: 30/10/2025 14:42:50

PORTARIA 

PORTARIA/DJUS Nº 03, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 -
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO PARA APROVEITAMENTO DE
SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO

EXTINTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO
VICENTE DO SERIDÓ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais
estabelecidas pela Lei Orgânica do Município de São Vicente do Seridó e pela
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo o para realizar processo de
aproveitamento da servidora MARIA JOSÉ ALMEIDA BURITI
SOUZA, atualmente ocupante do cargo extinto de Auxiliar de Enfermagem.

Art. 2º O processo de aproveitamento deverá observar os critérios de:

I - identidade substancial entre os cargos de origem e o de destino;

II - compatibilidade funcional;

III - similitude remuneratória; e 

IV - equivalência dos requisitos exigidos em concurso público.

Art. 3º O aproveitamento da servidora será encaminhado para analisar a
possibilidade de enquadramento na função de Técnico de Enfermagem,
conforme disposições da Lei Municipal nº 219, de 19 de setembro de 2023.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as
disposições em contrário.

São Vicente do Seridó–PB, 15 de outubro de 2025.
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Pedro Higor Silva Oliveira, Procurador-Geral

Publicada e Autorizada por: JOÃO KEVERSON LIMA DE OLIVEIRA

  Código da Matéria: 20251030024000  - Data/Hora Publicação: 30/10/2025 14:50:17

PORTARIA 

PORTARIA/DJUS Nº 04, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 -
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO PARA APROVEITAMENTO DE
SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO

EXTINTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO
VICENTE DO SERIDÓ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais
estabelecidas pela Lei Orgânica do Município de São Vicente do Seridó e pela
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo o para realizar processo de
aproveitamento da servidora JACIRA MARIA DE MORAIS, atualmente
ocupante do cargo extinto de Auxiliar de Enfermagem.

Art. 2º O processo de aproveitamento deverá observar os critérios de:

I - identidade substancial entre os cargos de origem e o de destino;

II - compatibilidade funcional;

III - similitude remuneratória; e 

IV - equivalência dos requisitos exigidos em concurso público. 

Art. 3º O aproveitamento da servidora será encaminhado para analisar a
possibilidade de enquadramento na função de Técnico de Enfermagem,
conforme disposições da Lei Municipal nº 219, de 19 de setembro de 2023. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as
disposições em contrário.

São Vicente do Seridó - PB, 15 de outubro de 2025

Pedro Higor Silva Oliveira, Procurador-Geral

Publicada e Autorizada por: JOÃO KEVERSON LIMA DE OLIVEIRA

  Código da Matéria: 20251030025149  - Data/Hora Publicação: 30/10/2025 14:53:58

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA -
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00016/2025  

A Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó manifesta o interesse em obter
propostas adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no
Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à participação de Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FUNERÁRIOS. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência
com a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação,

sediado na Avenida Senador Ruy Carneiro, 355 - Centro - São Vicente do Seridó
- PB, ou acessando: saovicentedoserido.pb.gov.br. O referido órgão de
contratação estará recebendo as propostas até o dia 05 de Novembro de 2025,
nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas
também pelo e-mail: licitacao@saovicentedoserido.pb.gov.br. Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21;
Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

São Vicente do Seridó - PB, 30 de Outubro de 2025

JOSÉ CARLOS DE VASCONCELOS - Presidente da Comissão

Publicada e Autorizada por: WILLIAM CLAUBER MATILDES GONçALVES

  Código da Matéria: 20251030024626  - Data/Hora Publicação: 30/10/2025 14:54:44

PORTARIA 

PORTARIA/DJUS Nº 05, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 -
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO PARA APROVEITAMENTO DE
SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO

EXTINTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO
VICENTE DO SERIDÓ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais
estabelecidas pela Lei Orgânica do Município de São Vicente do Seridó e pela
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,1

RESOLVE: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo o para realizar processo de
aproveitamento da servidora HOZANA SANTOS MARTINS, atualmente
ocupante do cargo extinto de Auxiliar de Enfermagem.

Art. 2º O processo de aproveitamento deverá observar os critérios de:

I - identidade substancial entre os cargos de origem e o de destino;

II - compatibilidade funcional;

III - similitude remuneratória; e 

IV - equivalência dos requisitos exigidos em concurso público.

Art. 3º O aproveitamento da servidora será encaminhado para analisar a
possibilidade de enquadramento na função de Técnico de Enfermagem,
conforme disposições da Lei Municipal nº 219, de 19 de setembro de 2023.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as
disposições em contrário.

São Vicente do Seridó - PB, 15 de outubro de 2025.

Pedro Higor Silva Oliveira, Procurador-Geral

Publicada e Autorizada por: JOÃO KEVERSON LIMA DE OLIVEIRA

  Código da Matéria: 20251030025432  - Data/Hora Publicação: 30/10/2025 14:58:35

PORTARIA 
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PORTARIA/DJUS Nº 06, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 -
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO PARA APROVEITAMENTO DE
SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO

EXTINTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO
VICENTE DO SERIDÓ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais
estabelecidas pela Lei Orgânica do Município de São Vicente do Seridó e pela
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo o para realizar processo de
aproveitamento da servidora EVA BARROS ANANIAS, atualmente ocupante
do cargo extinto de Auxiliar de Enfermagem. 

Art. 2º O processo de aproveitamento deverá observar os critérios de:

I - identidade substancial entre os cargos de origem e o de destino;

II - compatibilidade funcional;

III - similitude remuneratória; e 

IV - equivalência dos requisitos exigidos em concurso público.

Art. 3º O aproveitamento da servidora será encaminhado para analisar a
possibilidade de enquadramento na função de Técnico de Enfermagem,
conforme disposições da Lei Municipal nº 219, de 19 de setembro de 2023.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as
disposições em contrário.

São Vicente do Seridó - PB, 15 de outubro de 2025.

Pedro Higor Silva Oliveira, Procurador-Geral

Publicada e Autorizada por: JOÃO KEVERSON LIMA DE OLIVEIRA

  Código da Matéria: 20251030030036  - Data/Hora Publicação: 30/10/2025 15:02:06

PORTARIA 

PORTARIA/DJUS Nº 07, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 -
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO PARA APROVEITAMENTO DE
SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO

EXTINTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO
VICENTE DO SERIDÓ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais
estabelecidas pela Lei Orgânica do Município de São Vicente do Seridó e pela
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo o para realizar processo
de aproveitamento da servidora LUCIVANIA VIEIRA DA
SILVA, atualmente ocupante do cargo extinto de Auxiliar de Enfermagem.

Art. 2º O processo de aproveitamento deverá observar os critérios de:

I - identidade substancial entre os cargos de origem e o de destino;

II - compatibilidade funcional;

III - similitude remuneratória; e 

IV - equivalência dos requisitos exigidos em concurso público.

Art. 3º O aproveitamento da servidora será encaminhado para analisar a
possibilidade de enquadramento na função de Técnico de Enfermagem,
conforme disposições da Lei Municipal nº 219, de 19 de setembro de 2023.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as
disposições em contrário.

São Vicente do Seridó - PB, 15 de outubro de 2025

Pedro Higor Silva Oliveira, Procurador-Geral

Publicada e Autorizada por: JOÃO KEVERSON LIMA DE OLIVEIRA

  Código da Matéria: 20251030030405  - Data/Hora Publicação: 30/10/2025 15:06:42

PORTARIA 

PORTARIA/DJUS Nº 08, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 -
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO PARA APROVEITAMENTO DE
SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO

EXTINTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO
VICENTE DO SERIDÓ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais
estabelecidas pela Lei Orgânica do Município de São Vicente do Seridó e pela
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo o para realizar processo de
aproveitamento da servidora HILDA CARLA FREIRE DOS
SANTOS, atualmente ocupante do cargo extinto de Auxiliar de Enfermagem.

Art. 2º O processo de aproveitamento deverá observar os critérios de:

I - identidade substancial entre os cargos de origem e o de destino;

II - compatibilidade funcional;

III - similitude remuneratória; e 

IV - equivalência dos requisitos exigidos em concurso público.

Art. 3º O aproveitamento da servidora será encaminhado para analisar a
possibilidade de enquadramento na função de Técnico de Enfermagem,
conforme disposições da Lei Municipal nº 219, de 19 de setembro de 2023.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as
disposições em contrário.

 

São Vicente do Seridó - PB, 15 de outubro de 2025.

Pedro Higor Silva Oliveira, Procurador-Geral
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Publicada e Autorizada por: JOÃO KEVERSON LIMA DE OLIVEIRA

  Código da Matéria: 20251030030656  - Data/Hora Publicação: 30/10/2025 15:07:46

PORTARIA 

PORTARIA/DJUS Nº 09, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 -
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO PARA APROVEITAMENTO DE
SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO

EXTINTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO
VICENTE DO SERIDÓ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais
estabelecidas pela Lei Orgânica do Município de São Vicente do Seridó e pela
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo o para realizar processo de
aproveitamento da servidora ÂNGELA MARIA LIMA DE
SOUTO, atualmente ocupante do cargo extinto de Auxiliar de Enfermagem.

Art. 2º O processo de aproveitamento deverá observar os critérios de:

I - identidade substancial entre os cargos de origem e o de destino;

II - compatibilidade funcional;

III - similitude remuneratória; e 

IV - equivalência dos requisitos exigidos em concurso público.

Art. 3º O aproveitamento da servidora será encaminhado para analisar a
possibilidade de enquadramento na função de Técnico de Enfermagem,
conforme disposições da Lei Municipal nº 219, de 19 de setembro de 2023.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as
disposições em contrário.

 

São Vicente do Seridó - PB, 15 de outubro de 2025

Pedro Higor Silva Oliveira, Procurador-Geral

Publicada e Autorizada por: JOÃO KEVERSON LIMA DE OLIVEIRA

  Código da Matéria: 20251030030812  - Data/Hora Publicação: 30/10/2025 15:09:03

PORTARIA 

PORTARIA/DJUS Nº 10, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 -
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO PARA APROVEITAMENTO DE
SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO

EXTINTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO
VICENTE DO SERIDÓ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais
estabelecidas pela Lei Orgânica do Município de São Vicente do Seridó e pela
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo o para realizar processo de
aproveitamento da servidora MARIA DO SOCORRO CAMPOS, atualmente
ocupante do cargo extinto de Parteira.

Art. 2º O processo de aproveitamento deverá observar os critérios de:

I - identidade substancial entre os cargos de origem e o de destino;

II - compatibilidade funcional;

III - similitude remuneratória; e 

IV - equivalência dos requisitos exigidos em concurso público.

Art. 3º O aproveitamento da servidora será encaminhado para analisar a
possibilidade de enquadramento na função de Técnico de Enfermagem,
conforme disposições da Lei Municipal nº 219, de 19 de setembro de 2023.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as
disposições em contrário.

 

São Vicente do Seridó - PB, 15 de outubro de 2025

Pedro Higor Silva Oliveira, Procurador-Geral

Publicada e Autorizada por: JOÃO KEVERSON LIMA DE OLIVEIRA

  Código da Matéria: 20251030030927  - Data/Hora Publicação: 30/10/2025 15:10:16

PORTARIA 

PORTARIA/DJUS Nº 11, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 -
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO PARA APROVEITAMENTO DE
SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO

EXTINTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO
VICENTE DO SERIDÓ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais
estabelecidas pela Lei Orgânica do Município de São Vicente do Seridó e pela
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo o para realizar processo de
aproveitamento da servidora IVANISE FERREIRA DOS
SANTOS, atualmente ocupante do cargo extinto de Parteira.

Art. 2º O processo de aproveitamento deverá observar os critérios de:

I - identidade substancial entre os cargos de origem e o de destino;

II - compatibilidade funcional;

III - similitude remuneratória; e 

IV - equivalência dos requisitos exigidos em concurso público.

Art. 3º O aproveitamento da servidora será encaminhado para analisar a
possibilidade de enquadramento na função de Técnico de Enfermagem,
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conforme disposições da Lei Municipal nº 219, de 19 de setembro de 2023.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as
disposições em contrário.

 

São Vicente do Seridó - PB, 15 de outubro de 2025.

Pedro Higor Silva Oliveira, Procurador-Geral

Publicada e Autorizada por: JOÃO KEVERSON LIMA DE OLIVEIRA

  Código da Matéria: 20251030031036  - Data/Hora Publicação: 30/10/2025 15:11:58

PORTARIA 

PORTARIA/DJUS Nº 12, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 -
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO PARA APROVEITAMENTO DE
SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO

EXTINTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO
VICENTE DO SERIDÓ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais
estabelecidas pela Lei Orgânica do Município de São Vicente do Seridó e pela
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo o para realizar processo de
aproveitamento do servidor ELIEZER FERREIRA DOS
SANTOS, atualmente ocupante do cargo extinto de Parteira.

Art. 2º O processo de aproveitamento deverá observar os critérios de:

I - identidade substancial entre os cargos de origem e o de destino;

II - compatibilidade funcional;

III - similitude remuneratória; e 

IV - equivalência dos requisitos exigidos em concurso público.

Art. 3º O aproveitamento do servidor será encaminhado para analisar a
possibilidade de enquadramento na função de Técnico de Enfermagem,
conforme disposições da Lei Municipal nº 219, de 19 de setembro de 2023.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as
disposições em contrário.

 

São Vicente do Seridó - PB, 15 de outubro de 2025.

Pedro Higor Silva Oliveira, Procurador-Geral

Publicada e Autorizada por: JOÃO KEVERSON LIMA DE OLIVEIRA

  Código da Matéria: 20251030031208  - Data/Hora Publicação: 30/10/2025 15:13:01

LEI 

LEI MUNICIPAL N.º 281, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
- DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA
MUNICIPAL DE INSERÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

REMUNERADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE
DO SERIDÓ E INCENTIVO À CAPACITAÇÃO PARA O
MERCADO DE TRABALHO, DE ACORDO COM A LEI

FEDERAL Nº 11.788/08 (LEI DO ESTÁGIO).  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDO, Estado
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com Lei
Orgânica do Município, faz saber que Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e ele sanciona a presente Lei: 

Art.1º Fica instituído o Programa Municipal de Inserção de Estagiários
Remunerados no Município e incentivo à capacitação para o mercado de
Trabalho, no qual serão instituídos critérios de recrutamento, seleção e
acompanhamento de estudantes, em todas as Secretarias e Órgãos da
Administração Pública Municipal, que passam a vigorar de acordo com as
normas estabelecidas por esta Lei. 

Art. 2º O Programa Municipal oportuniza a inserção de estudantes no mercado
de Trabalho, através da contratação na modalidade de Estágio, no âmbito da
Prefeitura Municipal e suas Secretarias e demais órgãos administrativos. Tem
como objetivo proporcionar a complementação educacional, aprendizagem e
capacitação, através de atividades práticas correlatas à sua pretendida formação
profissional, desenvolvendo o conhecimento teórico adquirido na instituição de
ensino, e será realizado em unidades que tenham áreas afins com a formação do
estudante.

Art. 3º Apenas poderão integrar o Programa acima, os estudantes regularmente
matriculados em instituições públicas ou privadas, que estejam cursando
educação de nível técnico, ensino médio, educação de jovens e adultos, superior
ou anos finais do fundamental.

§ 1º Poderão estagiar os estudantes que estejam matriculados em qualquer
período do curso, desde que cumpram os critérios estabelecidos pelo Programa
de Estágio, exceto os que estiverem no último período do curso.

§ 2º O estudante somente poderá ingressar no estágio mediante a celebração de
Termo de Compromisso de Estágio, com plano de estágio que deverá ser
assinado por:

I – Município

II – Estudante

III – Instituição de Ensino

IV – Agente de Contratação.

§ 3º Para a integração no Programa Municipal de estágio exigi-se que as
atividades atribuidas ao estágiario sejam compatíveis com sua formação
acadêmica e com aquelas previstas no termo de compromisso e plano de
estágio, podendo estagiar em áreas correlatas a sua formação, nos termos do art.
9ª, inciso III, da Lei Federal nº 11.188/2008.

§ 4º Não será permitido ingressar no estágio, o estudante que tiver concluído ou
com data de conclusão de curso prevista para período inferior a seis meses, no
momento da assinatura do termo de compromisso de estágio.

Art. 4° O estágio será classificado como Estágio Curricular Não Obrigatório.

Art. 5° O estágio curricular não obrigatório será aquele desenvolvido de forma
opcional, sendo que a carga horária poderá ser acrescida à grade curricular do
curso do estudante, a critério da Instituição de Ensino.

§ 1º O estágio curricular não obrigatório será remunerado ou não remunerado,
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de acordo com a escolaridade do estudante e a complexidade das atividades que
serão realizadas, ficando a cargo do Gestor Municipal determinar o valor da
bolsa, conforme os critérios acima, sendo fixados os valores das bolsas e demais
condições do estágio em Edital. 

I – Fica fixado como piso para as bolsas de estágio o valor de R$ 100,00 (cem
reais);

II – Fica fixado como teto para as bolsas de estágio o valor de R$ 3.000,00 (três
mil reais);

§ 2º Fica autorizado que a empresa ou associação civil que tenha comprovação
de atuação como Agente de Integração, conforme a Lei Federal do estágio
citada, realize todas as atividades descritas do Agente Integrador, sendo
responsável, e por suas expensas, por contratar seguro contra acidentes pessoais,
cuja apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique
estabelecido no Termo de Compromisso do Estágio.

§ 3º Será estipulado o número máximo de estagiários em relação ao quadro de
pessoal da Administração Pública Municipal deverá atender às disposições
contidas no art. 17, da Lei Federal nº 11.788/2008, exceto os estagiários que
estejam cursando ensino superior, pós-graduação e técnico.

§ 4º Aos estagiários que desenvolverem atividades complementares nas escolas
da zona rural, a Secretaria de Educação disponibilizará transporte para seu
deslocamento de ida e volta.

Art. 6º Quando constatada qualquer irregularidade quanto à informação
prestada pelo inscrito, a qualquer tempo, caso não seja sanada, ele será
automaticamente excluído do projeto de estágio.

Art. 7º O estudante somente poderá iniciar as atividades de estágio curricular
não obrigatório, após a devida entrega do termo de compromisso de estágio
devidamente assinado, constando:

I - plano de estágio;

II - dados pessoais do estagiário;

III - declaração da Instituição de Ensino que está matriculado.

Art. 8º Fica a critério da Prefeitura Municipal estabelecer o valor da bolsa
estágio observando os seguintes critérios: nível de escolaridade, carga horária
do estágio, complexidade e relevância das atividades e função, que serão
determinantes para o valor da bolsa estágio.

Art. 9º O repasse das bolsas-auxílio aos estagiários remunerados e eventuais
benefícios, será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de São Vicente do
Seridó e suas respectivas Secretarias.

Art. 10 A duração do estágio curricular não obrigatório não poderá ser inferior
a 06 (seis) meses, nem superior a 02 (dois) anos.

Parágrafo único. A critério da Administração Municipal, os termos de
compromisso de estágio podem ser renovados através de termos aditivos
conforme necessidade.

Art. 11 A jornada de estágio não obrigatório seguirá o critério que está
determinado pela Lei Federal 11.788/08, especificamente no seu art. 10º.

Art. 12 A frequência do estagiário deverá ser registrada diariamente para
subsidiar o repasse da bolsa-estágio, sendo que tal repasse se dará mediante o
encaminhamento da referida frequência.

Art. 13 É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou
superior a 1 (um) ano, um período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado,
preferencialmente, durante suas férias escolares.

§ 1º O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado, quando o

estagiário receber bolsa-auxílio, devendo a comunicação do recesso ser feita em
formulário próprio e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§ 2º Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira
proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.

Art. 14º É dever do estagiário não obrigatório:

I - nos casos de ausência, apresentar documento comprobatório da justificativa
apresentada;

II -  cumprir a programação do estágio e realizar as atividades que lhe forem
atribuídas, em conformidade com o plano de estágio;

III - efetuar o registro de frequência;

IV - irá - desenvolver as atividades de estágio;

V - ser assíduo e pontual;

VI - exercer com zelo e dedicação as atividades de estágio;

VIII - guardar sigilo sobre os assuntos da unidade administrativa, sejam eles
despachos, decisões, providências e documentos congêneres;

VIII - manter espírito de colaboração, respeito e solidariedade para com seus
superiores e colegas de trabalho;

IX - zelar pela economia dos recursos e conservação do patrimônio público;

X - comunicar imediatamente ao supervisor de estágio a eventual desistência ou
desligamento do estágio;

XI - comunicar imediatamente ao supervisor sobre qualquer alteração relativa
ao curso;

XII - ressarcir ao erário, eventuais valores recebidos indevidamente;

XIII - Comparecer com trajes/vestimentas adequados ao setor onde.

Art. 15 É vedado ao estagiário:

I – manter concomitantemente dois termos de compromisso de estágio;

II – realizar atividades de estágio em desconformidade com o plano de estágio e
termo de compromisso de estágio;

III– entreter-se, durante o horário do estágio com atividades aleatórias às suas
atividades, bem como realizar atividades de cunho particular;

IV– promover manifestação de apreço ou desapreço dentro do local do estágio;

V– identificar-se invocando sua condição de estagiário quando não estiver em
pleno desenvolvimento das suas atividades;

VI– ausentar-se do local de estágio sem a prévia autorização do supervisor de
estágio;

VII – retirar qualquer documento ou congênere, sem a prévia autorização do
supervisor de estágio;

VIII– utilizar-se dos recursos das unidades administrativas para fins que não
estejam relacionados às atividades de estágio.

Art. 16 É ainda responsabilidade do supervisor de estágio:

I – comunicar imediatamente ao coordenador/supervisor e ao Secretário de
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Educação a desistência ou desligamento do estagiário sob pena de
responsabilidade;

II– assumir a responsabilidade pelas atividades desenvolvidas pelo estagiário no
campo de estágio.

III– promover a integração do estagiário ao ambiente da unidade administrativa;

IV– realizar o acompanhamento das atividades desenvolvidas pelo estagiário;

V– zelar pelo íntegro cumprimento do termo de compromisso de estágio.

Art. 17 O desligamento do estagiário ocorrerá:

I – pela conclusão e/ou interrupção do curso;

II – pelo não cumprimento ao disposto no art. 14° desta Lei;

III– pela incidência das hipóteses previstas no art. 15° desta Lei.

IV– a pedido do estagiário;

V– a qualquer tempo de acordo com os interesses da administração;

VI– pelo descumprimento do termo de compromisso e/ou plano de estágio;

VII– por má conduta.

VIII– automaticamente, ao término do prazo acordado;

IX– pelo não comparecimento injustificado por mais de 02 (dois) dias
consecutivos ou não, no período de um mês;

X- – pelo não comparecimento inj ustificado por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos ou não, no período de um mês 

Parágrafo único. Para efeito de justificativa de que trata o inciso IX deste artigo
serão considerados apenas atestados médicos certificados e/ou declarações de
participação em cursos, congressos e eventos congêneres.

Art. 18 O estagiário poderá solicitar a qualquer tempo, através de requerimento
protocolizado, declaração de realização de estágio junto à Prefeitura ou
Secretaria que esteja lotado, a ser expedido no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
partir da data de protocolo, para disponibilizar a mesma.

Art. 19 O estagiário não terá para qualquer efeito, seja qual for a modalidade,
vínculo empregatício com o Município, sendo regido pela Lei Federal nº
11.788/2008, bem como qualquer outro vínculo, apenas e tão somente o estágio.

Parágrafo único - Fica vedada a realização de qualquer atividade de estágio em
discordância com a legislação de que trata o caput deste artigo.

Art. 20 Fica a critério do município estabelecer parceria com Empresa ou
Associação Civil de Direito Privado sem fins lucrativos e de fins não
econômicos, intermediadoras para a contratação de estagiários, bem como para
disponibilizar diversos cursos de capacitação profissional, conforme as
necessidades do Município.

Art. 21 As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das dotações
consignadas no orçamento vigente, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir
créditos adicionais suplementares e/ou especiais para a manutenção do
Programa.

Art. 22 A Lei Municipal seguirá restrita a complementar, conforme a Lei
Federal 11.788/08, por ser de competência geral da União sobre a matéria.

Art. 23 Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

São Vicente do Seridó-PB, 30 de outubro de 2025

ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO, Prefeito Constitucional

Publicada e Autorizada por: JOÃO KEVERSON LIMA DE OLIVEIRA

  Código da Matéria: 20251030032126  - Data/Hora Publicação: 30/10/2025 15:24:09
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